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CONTRATO Ne 006/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -MA E A EMPRESA PNEU ZERO EIREU - ME, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
SEGUINTES

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no, CNPJ/MF r f  11,402.239/0001 -04, localizada na Âv„ Juscelino 
Kubsícheck, n° 524 A, Centro, através da Secretária MUNICIPAL DE SAÚDE, Neste ato representada pelo Sr*, 
yatany Lopes Jadia, brasileira, agente político, portador do RG n.° 0322635620081, SSP/MA e CPF n° 
027.181.733-00 a seguir denominada CONTRATANTE e, do outra fado, a empresa PNEU ZERO EIREU - ME, 
inscrita no CNPJ sob o si 18.335,071/0001-00, representada neste ato por seu bastante procurador o Sr. 
Qostavo Henrique Chaves Messias, portador do RG n.c 203430482027 - GEJSPC e do CPF/MF n.̂  
035.275.793-03, residente e domiciliada na cidade de Imperatriz - MA, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATADO, celebram o presente Contrato, mediante a Ata de Registro de Preços n* 017/2023, 
decorrente do Pregão Eteírômeo n° 010*2023, gerenciada pela Secretária Municipal de Educação, formalizado 
nos autos do Processo Administrativo n° 070/2023, sob a égide da Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente 
as disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 284, de 20 de 
Agosto de 2020 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens a a contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei r f  8.686, de 21 de junho de 1993; , da Lei 
Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR, PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA * DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 119.584,00 (Cento a 
dezenove m il e quinhentos é oitenta e quatro reais), em conformidade com a; ARP assinada; peia 
CONTRATADA,, conforme quadro abaixo:

: w m m m m m r .m a r c a  ^ UND VALOR QUANT VLTOTAL

i «:

PNEU NOVO, NÃO 
REWLDADO NEM 
RECMlCHUTADOrRef: 
:265/70Rt6 APLICAÇÃO:
A m m K m - p m m B Q

ECO VISON- m R$ 1.259,00 '32: R$ 40.288,00 :

t

:PWlü:NOVO» NAO
re M õ ld a d o  u m
RECAUCHUTADO, 
Ref:225/75 R18 APLICAÇÃO:: 
:AMBULÃNGiA RENAIT 
lMÁSTER-:PTZ5E6Q:

ÃUSTONE m ; R$ r.oaa,O0; ;32 R$ 34;84ii00; :

ypæ U N ovaN A o
':fÉMÓÜ3AD0-NEM--
RÉCÁUCttÜTAÚO, 
Ref:265/65R17 APLICAÇÃO:
FORD RANGER 2022/2023

WESTLAKE m R$ i;3 8 9 f(t0 :32: R |44^48,00

Cento e dezenove mil e quinhentos e oitenta e quatro reais .7  T É T ii- R$ 119,584,08
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada: 
tí^ te  ^ to r réquisitaMe e não se «nstityirá em œrnpromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer 
alteração para mais ou para menos, conforme 8 necessidade deste setor requisitante e observados os limites 
legais,

. CLÁUSULA TERCEIRA * DA VINCULAÇÃO ~ Integram o presente Contrato independente de íraoscrição;

J - Edital do Pregão Eletrônica N° 010/2023

II - Proposta,, documentos anexos e lances verbais,. Irmados pela CONTRATADA;na présenta licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazade vigência do presente Contrato sem até 31 de dezembro 
de 2ÛM.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada,
rnedianletapresentaçâo de requisição própria dó executor do contrato; :da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -  MAr em :01|urna) via e conter assinatura ; do servidor autorizado, contendo as informações 
indicadas no Termo de Referência Arièxo! do E iia l, conforte a&âixo::

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos oeorrerá;na: sede desta Secretaria Municipal no 
horário das OôhOOmin às 18h de segunda a sexta, ou em locai indicado por ela.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Para os produtos que nio puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução a uma vez informado o local, só poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a 
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento
da Requisição de Fornecimento,

PARÁGRAFO QUARTO -  Os produtos deverão estar em; embalagens próprias, sem qualquer víolsçfeou 
danificação,, obedecendo aos respectivos prazos de garantiajdas marcas oferecidas.;

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO -: 0  recebimento dos produtos será M o  nos temos *  Art. 73: a ;76 : 
da Lei 8.666/93,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria'Municipal requisitante, rejeitará, no;iodo ou ;ero parte,-osprodutos 
fornecidos em desacordo com o respecitivdTernKí:de-!Í^^naa^ésí»cffica^^.:ê-£^j:çfe;dQ ':iá í y ; ' :da:-- 
proposta de preços e deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsalbiiidatíe tíyil.fleitt tla i 
étíco-profissionai, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA * DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo: da plena responsabilidade da |0iTRATÃO Á,:estô 
contrato será fiscalizado pela Secretaria Municipal de Planejamento so ta  co o rden aç^ 
a Sr. LEONARDO PINTO DE CARVALHO JUNIOR» matrícula n° 15417, CPF rf  474.459.218-00, aplicando-
se subsidiariamente o artigo 15, § 8®, da le i Federa! n° 8.86611993.

CLÁUSULA OITAVA * DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis apôs o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária 
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO > Para pagamento, o Contatado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e:totais de sada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Êsfadual. :
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fecal em duas vias, acompanhada d«s certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhara ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação juntamente com os documentos-relativos ao pagamento,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente, será efetuado após o a d im p fé m e n ír^  
contratuais pertinentes, conforme art. 40, §, 3o» Lei r f  ;8,866/93.

PARÁGRAFO QUARTO - 0  Contratante efetuará a retenção e © recolhimento de tributos quando a legislação: 
assírri exigir,

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO: FINANCEIRA -  Em. caso dê atrasa no pagamento efétoadQ^to 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará: jus à .compensação financeira na forma 
de: atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratôrios à taxa'dê 6'%'-(seis por 
cento) ao;ano, -eqyivalènteao índice dè 0,0001644, "prütata dm".

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO * Os preços, fixados-: para o fomecimentcrdo objeto deste: 
::Gorítrato, serio fixos e irreajustávêis,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ♦ DÁ REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio 
econòmíco-financeiro do contratado, procedendo-se ià're>nssãp;-:<fc> fmsm'0,;^  .qtale^srterapc ,̂;.«m,racã^-4eis®a
fmprevisiVeí ou previsível,-'porém com oonssqtíêneas ificafeaiáveis, :que:onere ou desonere exc®sswaffente a$;: 
obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO * A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiras p a ra « b e ífe r 
do presente contrato correrão á conta da dotação orçamentária: seguinte;

ORSâO M  = FUNDO MUNICIPAL DE SâÜDE- UNIDADE: 17: FUNDO MUNOPALDE SAÚD^DOTAÇÃGi: 
0RÇÁMENTARIÁ: 1Q S02 Q021 2084 0000 -  Manutenção do Aíend, Médico Hospitalar e Ambulatória! 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo Recurss: 1,500.00 R$ 100:000:,00: Recurso; 1600.00 H | : 
703,670jéSDOTApfe ORÇAMENTARIA: 10301 OOOSZOSSOOOO-ManufenpodofuntioMariicipideSaâcle:: 
NATUREZA; 3.3.Í0.30.00 -  Material de Consumo Recurso: 1,500.00 R$ §33 J37t5Ô;teu m o ; : í;OCSO>0OR$:̂
200.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além 
das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência do Pregão Eletrônico Na 010/2023,

,a); Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
anorma! que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;
b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 
imediato as reclamações;
c) Reparar, corrigir, remover» refaier ou substituir imediatamente, às suas expensas, flo íodo:ou:::em;p^te,: 
os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos,-incorreções ou que \  teremier- rejeitadopiíoFISCÁL 
ÍEOONTRATO í

d) Arear com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus 
técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;
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©). Fornecer, na :forma solicitada peto FÍSGAL DE GGNTRATG,; Relatório de Atividades: realizadas;
f) Assumir a responsabilidade-por todos; os encargos previdenciáríos eobrígaçdes soeiais: previstos na 
fegislação sociat 8 trabalhista ern vigo^olriprido^se a «aldi^tós rs  épora; própria, "umavez pesos:seus;; 
em prepdos;o lo  manterSo nenhum vínculo empregÉitíoeoiria CONTRATANTE;
g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as previdências e obrigações estabeleddas na: 
legislação espeelisa dracidentes do trabalho, quando, em o co rrid a  da espéd©,:fotBm:vítimas:os;:$eur 
i empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com ©las, ainda que nas; i 
::depèndêri€iás da CONTRATANTE;
; h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com; as normas legais, verificando sempm o seu i» m : 
■desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos .em;: conformidade á i t  a proposta epresentada; e rm  
o r ie n ta is  do FISCAL DE CONTRATO, obseryarsdo;sempre os critérios de:Qualidade:dos pro£lJtosou:;sei¥lçós' 
a serem fornecidos;
i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se 
a indenizar a CONTRATANTE» por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 
j) ̂ Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário;
k) Responsabizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados 
à utilização a que se destinam ou q«e lhes diminua o vaior, assim como por aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes da embalagem.
I) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos .ou supressões que se fizerem necessárias
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco porcento) do vater inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 
: além das obrigações previstas no edital e no Anexo l( Termo de: Referência, do Pregão Eletrônico n° 01012023

a) Promover, por melo do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências da quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;
b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA1 às suas dependências para a execução do 
fornecimento, quando for o caso;
c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que:venham a ser solcitados: petas empregado®: 
da CONTRATADA ou por seus prepostos;
d) Efetuar o pagamento devido peio fornecimento; dos: produtos,: desde que cumpridas todas i ;ãs;: 
formalidades e exigências do contrato;
e): Rejeitar, no:todo ou em parte, os produtosemdesacardaieQfflas exigêriciasde^
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais 'imperfeições no curso de execuçSo-do: 
objeto,, fixanio prazo para a sua conrpçao
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar efarnecimento;
h) : Flsealzar para :que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de:habltáçloexigidas: 
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DG IH A D Ü P LE iiN f O E SANÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo retirar 
:a-nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o eontraditârío e a ampSa defesa;ficará impedido de licitar e
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:eortraíatcoi»i- esia'Freíeitoía: pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuíz© das :roultBs :p®¥istas:i:
neste Edital e das demais eominações iegais,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de ínexecução parciaf ou tota! das condições fixadas neste aditai«, erros 
ou atraso e quaisquer outrai, irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada cw 

; cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

a) Multada:
1.0.2% (dois décimos porcento) sobre o valor da contratação era decorrência: da n io e n tre p  dos produtos, sem 
justificativa, no momento da solicitação, porcadarecusa;obsewada.; Ém, caso, de reintídência a mute será;; 
aplicada em dobro;

11.0.5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o vaior da contrafação, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, 
no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
se configurará, nessa hipótese, Ínexecução pardal da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
daavença;

111,10% (dez por cento) sobre o vaior dá contratação por suspensão no fornecimento por período superior ao 
previsto no item 1F( da alínea “b”, e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no editei, anexos 
e neste contrato ou de Ínexecução parcial da obrigação assumida  ̂

iV„15% (quinze porcento) sobre o valor da contratação, em caso de ine$c$c»iç3ò t̂oíal ejfâ: ;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou wntratar com esta.Presfeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As: penalidades são independentes 
e a aplicação de uma nâo exclui as demais.

PARÁGRAFO QUARTO - As muitas previstas neste Edital serio descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO CtUIMTO -  Se; n lo : restarem pendentes -valores; a serem p p s : aQ;GÕNTRATADÕ:w sé m  
valores dàs raultasíoreni superiores aos pagamentos devidos, fica o òÓNTRATÃDO obrigadp aí reoílher a: 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a paràr do re^tóment© da notificação; através; doí DARÉ,, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, .sdb pena deeobranp judicial

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de- adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § lo  do art. 57 da le i 8.666/93, sendo considerados injustificados os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Â solicitação de prorrogação, com sua justificativa, ;deverá: ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência rrtWma dê 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado: peia:CONTRATADA,

:PÁRÁGWFO:OíTAWO - A aplicação das penalidades seaprecedida da concessão da oportunidade de ampla- 
defesa e esntaditôrio por parte da CONTRATADA, na forma da féi,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A Ínexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua
rescisão, nos termos dos art, 77 a 80 da Lei 8,886/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n9 10^520/02 '& no Editai da licitação em epigrafe,

PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE; poderá rescindir uniiateralrriente o respectivoCcntrato, imcasós;- 
previstos:nos incisos I a XII s XVII dó art. 78 daies 8.66SI93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a 
CONTRATADA a manter, durante toda a exeeuçâo do contrato, em compatibiidade com as obrigações por eia 
assumidas, todas as condições à& 'habilitado, e ;qual!ficação::exigidas no:iédjtál do P tig É s ;®
010I2G23 em epígrafe e neste; Contato,

i ‘ '
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido 
que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as: 
partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da: 
matéria, em especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura & 
publicação do seu extrato na imprensa Oficia! do Município, cabendo ao CGNTRATANTE mandar providenciar 
8btâ publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias cortados a partir do quinto dia úü do mês seguinte ao da 
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA * DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regictó pela le i  8,§§6/93, :Lel 
10.520/02, Lei Complementar 123/08 e demais diplomas legais.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro dePdrfo Franeo-MA, Epor 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas)'vias, de igual teorefòrma na presença: 
cias duas testemunhas abaixo assinadas,

Campestre: do Wargnhlo-MA» tMjarieiro;de;20M;

MAIANY LOPES JADÁO
Secretána Municipal de Saúde

PNEU ZERO EIREU -  ME
SNPJ’ 18.335.071/0001-00.

Representante Legal 
CONTRATADA

Testemunhas;

Noms: CPF n°

CPF ri».
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